
© PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28.258. DE 1 1 DE JUNHO DE 2019

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2018, ART. 4', $ 3'. ''

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA COM
RECURSO DE SUPERAVIT FINANCEIRO IRRA ATENDER DESPESAS COM A AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS NAS AVENIDAS UCILA TAFARELLO LORENCINI E WILSON

REF. SOLICITAÇÃO 452 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PUBLICOU
CLINI

PEDIDO KEQUiSiCÃO 746.945 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA COM
RECURSO DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM A EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE ELEMENTO AERANTE A SER INSTALADO NO VALE AZUL
REF. SOLICITAÇÃO 453 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PUBLICAS
PEDIDO REQUISIÇÃO 746.971 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 441.910,47 (QUATROCENTOS E QUARENTA E UM MIL NOVECENTOS E DEZ
REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

IO.O1.15.451.0187.1495 PAVTMENTACAO E IMPLANTACAO DE VIAS PUBLICAS
4.4.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

0903 ROYALTIES

R$ 352.68 1,80

IO.O1.15.452.0186.1512 IMPLANTACÃO/REVITALIZACÃO DE PRACAS. PARQUES E JARDINS
4.4.90.5 1.00 OBRAS E INSTALACOES

0903 ROYALTIES

R$ 89.228,67

TOTAL....R$ 44 1 .9 1 0,47/

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...

/

ART. 3 ESTE DECRETO ENTjiA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PANMOSCHI /

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) ONZE DIA(S) DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E DEZANOVE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

/
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